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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais 

de limpeza, destinados ao atendimento das atividades administrativas e operacionais do 

Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos – ECOTRES, 

conforme condições, quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência. 

A contratação será dividida nos seguintes lotes: 

Lote 1 – Gêneros alimentícios 

Item Unidade Qtde 

Café em pó 500g PCT 200 

Filtro de papel nº 103 CX 100 

Manteiga de leite 500g PT 120 

Adoçante 100 ml UN 25 

Biscoito maisena 360g PCT 200 

Açúcar cristal 5kg PCT 10 

Biscoito água e sal 360g PCT 200 

Leite integral 1L UN 100 

 

Lote 2 – Materiais de limpeza 

 

Item Unidade Qtde 

Desengordurante 500 ml UN 10 

Papel higiênico (12x30) PCT 30 

Sabão em barra (5 un) PCT 5 

Saco lixo 50 L PCT 100 

Saco lixo 100 L PCT 200 

Detergente 5 L UN 20 

Desinfetante 5 L UN 20 
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Item Unidade Qtde 

Esponja de louça UN 15 

Lã de aço PCT 15 

Sabão em pó 1,8kg UN 5 

Rodo grande UN 4 

Vassoura piaçava UN 4 

Água sanitária 5 L UN 20 

Pano de chão UN 20 

Guardanapo PCT 50 

Copos descartáveis PCT 50 

Papel toalha banheiro PCT 60 

Sabonete líquido  UN 10 

Álcool líquido 1 L UN 24 

Flanela de pano UN 20 

A divisão em lotes decorre da natureza distinta dos objetos, visando ampliar a 

competitividade, possibilitando que fornecedores participem de um ou ambos os lotes, 

conforme sua capacidade técnica e comercial. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação tem por finalidade assegurar o funcionamento regular e contínuo das 

atividades institucionais do Consórcio, garantindo o fornecimento de materiais essenciais 

ao cotidiano administrativo, à manutenção das condições adequadas de higiene e limpeza 

dos ambientes, bem como ao apoio a reuniões, eventos e demais atividades operacionais. 

A ausência desses materiais comprometeria a rotina administrativa, o bem-estar dos 

colaboradores e o atendimento institucional, podendo gerar prejuízos à eficiência 

administrativa e ao interesse público. 

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com utilização do Sistema 

de Registro de Preços, adotando-se como critério de julgamento o menor preço por lote, 

nos termos do art. 28, inciso I, combinado com os arts. 17, 18 e 82, todos da Lei nº 

14.133/2021. 
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A escolha do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza recorrente da 

despesa, pela necessidade de fornecimento parcelado conforme a demanda, bem como 

pela busca da economicidade, da padronização dos itens e da mitigação de riscos de 

desabastecimento, evitando fracionamento indevido da despesa. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o menor preço por lote, considerando-se a necessidade de 

compatibilizar economicidade, eficiência logística e facilidade de gestão contratual, 

conforme análise constante do Estudo Técnico Preliminar. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor anual estimado da contratação é de R$ 16.361,02 (dezesseis mil trezentos e 

sessenta e um reais e dois centavos), apurado com base em pesquisa de preços realizada 

no mercado, conforme Mapa Comparativo de Preços constante do Anexo I, em 

atendimento ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

6. FORMA DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos itens ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade do 

Consórcio, mediante ordem de fornecimento emitida pelo órgão gestor, entrega nos 

prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

Deverão ser entregues produtos novos, em perfeitas condições de uso e dentro do prazo 

de validade em observância integral das especificações técnicas constantes do edital e de 

seus anexos. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser utilizada durante todo o período de vigência, conforme a 

necessidade da Administração. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes das contratações realizadas com base na Ata de Registro de 

Preços correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 01 - ECOTRES - Consórcio Público Intermunicipal de Trat. de Resíduos Sólidos 

Unidade: 001 – Secretaria Executiva 

Função: 18.542.0001.2.001 – Manutenção Atividades do ECOTRES 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da contratada, além de outras previstas em lei e no edital: 

a) fornecer os itens em conformidade com as especificações e prazos estabelecidos; 

b) substituir, às suas expensas, produtos entregues em desacordo com o contratado; 

c) manter, durante toda a vigência da Ata e das contratações dela decorrentes, a 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

10. FISCALIZAÇÃO 

A execução das contratações será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 

designado pelo Consórcio, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas à 

execução, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com 

o Estudo Técnico Preliminar e com as boas práticas de planejamento das contratações 

públicas, servindo de base para a elaboração do edital do Pregão Eletrônico e para a 

formalização da Ata de Registro de Preços. 

Conselheiro Lafaiete, 14 de janeiro de 2026. 

Ana Carolina Labiapari 

Departamento Ambiental do ECOTRES 



 

Endereço: Avenida Furtado, nº 319, Bairro São Sebastião, Conselheiro Lafaiete/MG CEP: 36.406-066 
CNPJ: 07.975.391/0001-09 

www.ecotres.com.br 
 

 


